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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.444 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, no valor total
de R$ 18.261,60, a ser coberta com ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, e

dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITOS
ADICIONAIS ESPECIAIS, no valor total de R$ 18.261,60 (dezoito mil, duzentos e sessenta e um
reais e sessenta centavos), nos termos do Inciso II, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Especiais,
Destinados a Despesas para as Quais  Não Haja Dotação Orçamentária Específica),  da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União,  dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal),  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)
Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)
Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)
Atividade: 2.013 (Proteção Social Básica)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha]...... R$ 1.452,98

Atividade: 2.013 (Proteção Social Básica)
Fonte  de  Recurso:  92  (Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios
Anteriores)
Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha]............R$ 10,62

Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)
Fonte  de  Recurso:  92  (Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios
Anteriores)
Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha].....R$ 16.798,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS........................... R$ 18.261,60

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do total dos CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS,
aberto  no  caput deste  artigo,  será  COBERTO COM  RECURSOS  resultantes  da  ANULAÇÃO
PARCIAL  da  seguinte  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  vigente,  nos  termos  do  Inciso  III,  do
Parágrafo  1º,  do  Artigo  43  (Recursos  Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a
Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), do Artigo 43,
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para
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Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal):
Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)
Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)
Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.013 (Proteção Social Básica)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  3.3.90.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha

113] ................................................................................... R$ 1.463,60

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)
Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)
Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  3.1.90.11.00  (Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil)  [Ficha

116]...................................................................................R$ 16.798,00 

TOTAL  DAS  ANULAÇÕES  PARCIAIS  DE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS...........................................................................R$18.261,60

ARTIGO 2º – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará  as  alterações,  ora  implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2022, assim como com o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025,
nos moldes daquilo estabelecido no Artigo 6º, da  Lei Municipal Nº 3.428, de 29/12/2021
(Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022).

ARTIGO 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  24  DE  FEVEREIRO  DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.795, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 60.149,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de
29/12/2021 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo
Artigo 12 e seu Parágrafo 1º,  da  Lei Municipal Nº 3.393,  de 27/09/2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para  a
Elaboração da Lei Orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais

Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e  do  Distrito  Federal),  fica  aberto  um  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$
60.149,00  (sessenta  mil,  cento  e  quarenta  e  nove  reais),  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 237]......................................R$ 8.400,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 393] .......................................................................R$ 5.000,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 395] .....................................R$ 1.000,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 400]..............................................R$ 5.600,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 407] .................R$ 1.577,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410]................................R$ 14.000,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 414]..............................................R$ 8.798,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE

Decretos

Decretos
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Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito
Função: 06 Segurança Pública

Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização
Programa: 0025 Trânsito Seguro

Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 453]..................................R$ 2.600,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 508] ................................................R$ 974,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517]................................R$ 12.200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 60.149,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e

Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 212] .................................R$ 8.400,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 394].......................R$ 1.000,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 08 emendas parlamentares individuais
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 397] .................................R$ 5.000,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
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Unidade: 02 Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 452 Serviços  Urbanos
Programa: 0024 Serviços Urbanos

Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 403] ........................................................................R$ 1.577,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 408] .......................................................................R$ 5.998,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 451] .....................................................................R$ 22.400,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 452]......................................R$ 2.600,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 503]...........................................................................R$ 974,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 516] .....................................................................R$ 12.200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 60.149,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  24 DE FEVEREIRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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DECRETO Nº 5.797, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, no valor total de R$ 18.261,60, a ser
coberta com ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor
total de R$ 18.261,60 (dezoito mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), nos termos do Artigo 1º, da
Lei Municipal Nº 3.444, de 24/02/2022 [] (Autorização de Abertura de Créditos Adicionais Especiais, no Valor

Total de R$ 18.261,60, a ser coberto com Anulação Parciais de Dotação Orçamentárias), e em consonância com o Inciso
I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da
União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal),  observadas as  seguintes classificações institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.93.00 indenização e restituição [ficha 613]..................................................................R$ 1.452,98

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 92 transferências e convênios estaduais – vinculados – exercício anterior
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.93.00 indenização e restituição [ficha 614].......................................................................R$ 10,62

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 92 transferências e convênios estaduais – vinculados – exercício anterior
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.93.00 indenização e restituição [ficha 615]................................................................R$ 16.798,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS ............................................................R$ 18.261,60

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
EPECIAIS”, aberto no caput, será COBERTO COM RECURSOS resultantes da “ANULAÇÃO PARCIAL”
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da seguinte “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VIGENTE, nos termos do Parágrafo Único, da Lei Municipal
Nº 3.444, de 24/02/2022 [] (Autorização de Abertura de Créditos Adicionais Especiais, no Valor Total de R$ 18.261,60,

a ser coberto com Anulação Parciais de Dotação Orçamentárias), combinado com o Inciso III, do Parágrafo 1°, do
Artigo 43 (Recursos Disponível, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultante de Anulação Parcial ou Total de
Dotação Orçamentárias), do Artigo 43, da, da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 113]..................................R$ 1.463,60

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 116]................................R$ 16.798,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS....................R$ 18.261,60

ARTIGO 2º –  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 24 de Fevereiro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.153, de 24/02/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Decretos).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.798, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 92.088,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de
29/12/2021 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo
Artigo 12 e seu Parágrafo 1º,  da  Lei Municipal Nº 3.393,  de 27/09/2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para  a
Elaboração da Lei Orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais

Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e  do  Distrito  Federal),  fica  aberto  um  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$
92.088,00 (noventa e dois mil, oitenta e oito reais), observadas as seguintes classificações institucional, funcional,
por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 089]..................................R$ 6.106,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 159]................................R$ 28.826,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 238]................................R$ 38.624,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 Ano VI | Edição nº 1153 Página 10 de 21

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 393] .......................................................................R$ 5.000,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410]................................R$ 12.212,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517]..................................R$ 4.320,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 92.088,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e

Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2066 0000 Proteção Social ao Idoso

Fonte de recurso: 06 outras fontes de recursos
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/f

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 132]..................................R$ 6.106,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 141].......................................................................R$ 28.826,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 382] ...............................R$ 38.624,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário
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Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 395] .....................................R$ 2.000,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 408] .....................................................................R$ 12.212,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 516] .......................................................................R$ 4.320,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 92.088,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  24 DE FEVEREIRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 Ano VI | Edição nº 1153 Página 12 de 21

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro
útil da publicação deste,  para contratação temporária  no serviço público,  munido(s)  dos seguintes

documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Em virtude da desistência do candidato classificado em 16º

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe

para operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O

Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da  contratação,  conforme

previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme

ofício 005/2022 SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 23 de fevereiro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

17 JUCILEIA DO NASCIMENTO TRUIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro
útil da publicação deste,  para contratação temporária  no serviço público,  munido(s)  dos seguintes

documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.

CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (MASCULINO)

Classif. Nome

1 RENAN DONIZETI TOMAZ

Obs:  Em  virtude  da  desistência  do  candidato  RAFAEL  HENRIQUE  FAQUIM,  do  Processo  Seletivo

001/2020.

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe

para operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O

Bom  Samaritano”,  ao  qual  ficará  vinculada  a  vigência  e  a  necessidade  da  contratação,  conforme

previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme

ofício 005/2022 SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 24 de fevereiro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 Ano VI | Edição nº 1153 Página 17 de 21

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Editais

Editais
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EXTRATO: 
 

PROCESSO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 
 
PRORROGAÇÃO DO PROCESSO Nº 002/2020 -
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 ORIUNDO 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO Nº 
001/2020 
 
CONTRATADA: CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA. 

       CNPJ Nº 60.245.487/0001-02 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003 / 2022 
PROCESSO Nº 003 / 2022 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2022 
 
Vigência: 12 meses 
Início em 19 de Fevereiro de 2022 
Término em 19 de Fevereiro de 2023 
Valor Mensal: R$ 2.428,35 
Valor Total: R$ 29.140,20 
 
Objeto: Empresa Especializada em Locação de Sistemas de Informática Softwares 

nas áreas de Serviços de Contabilidade Publica, Folha de Pagamento, Patrimônio 

Publico, Gerenciamento de Recursos Humanos, Planejamento Municipal (PPA, LDO e 

LOA) e Portal da Transparência. 
 

 

Fundamento Legal : Aos termos do Art. 57, Inciso II, c/c Art. 23 e 41 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

EXERCÍCIO: 2022/2023 
 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO  

IPREMO CNPJ 05.315.227/0001-40 	 E-mail:  ipremo@com4.com.br  

www.ipremomorroagudo.sp.gov.br  

Rua: Seis de Janeiro n° 301 — Centro - Fone:(16) 3851-6262 - CEP: 14640-000 - Morro Agudo-SP 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXERCÍCIO - 2022 

Conforme analises e verificações dos documentos contidos neste Processo n° 003/2022, 
Ratifico os atos, com fundamento no Artigo 57, Inciso II, c/c  Art.  23 e 41 da Lei n° 8.666 / 93, a favor da 

EMPRESA CSM CENTRAL DE  SOFTWARE  MUNICIPAL LTDA, CNPJ N° 60.245.487/0001-02, 
situada na cidade de Ribeirão Preto / SP, na Rua. Monte Alegre, n° 100 Sala 21, 2° Andar, CEP 14051-

260, Bairro, Sumarezinho, para realização de prestação de serviços: Empresa Especializada em Locação 

de Sistemas de Informática Softwares nas  Areas  de Serviços de Contabilidade Pública, Folha de 

Pagamento, Patrimônio Público, Gerenciamento de Recursos Humanos, Planejamento Municipal (PPA, 

LDO e LOA) e Portal da Transparência., por um período de 12 meses, perfazendo um valor mensal de R$ 
2.428,35 (Dois mil e quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos), vez que, o processo se 

encontra devidamente instruido e regular. 

Morro Agudo/SP 17 de fevereiro de 2022. 

41111111MPPP-Iff  
FE '»A P S CESAR PEREIRA 

iretor Presidente 
IPREMO 

Ratificação

Ratificação
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